
 

Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO 
Gabinete do Prefeito 

 

OF. GP. Nº 161/2025  
São Jerônimo, 23 de maio de 2025. 

 

Exmo. Sr.  
Renato Ferreira 
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores  
E demais Vereadores 
São Jerônimo – RS 
 
 
Assunto: Resposta as Proposições 
 
 

O Município de São Jerônimo, através do Exmo. Prefeito, Júlio César Prates Cunha, 
vem por meio deste apresentar respostas as seguintes Proposições aprovadas pelos 
Nobres Vereadores: 
 
Ofício nº 037/2025: Viabilidade de implantar quebra-molas na frente das UBS do 
interior do município – Vereador Roger Marques 
Resposta: Informamos que será realizada uma avaliação técnica para verificar a 
viabilidade da instalação dos redutores de velocidade, conforme os critérios 
estabelecidos pelas normas de trânsito e pelas condições específicas de cada localidade. 
Caso a análise técnica confirme a necessidade e a possibilidade de implantação, a 
demanda será encaminhada à Secretaria Municipal de Obras para inclusão no 
cronograma de execução. 
 
Ofício nº 038/2025: Instalação de iluminação pública na Rua José Antônio Ache – 
Vereador Danrlei Massena 
Resposta: Informamos que a demanda foi incluída no levantamento das necessidades e 
prioridades do município e será analisada junto ao cronograma de ações do setor de 
Iluminação Pública, com o objetivo de atender às necessidades da população de forma 
eficiente e segura. 
 
Ofício nº 039/2025: Manutenção das lâmpadas de iluminação pública do interior, pois 
a maioria já esta queimada – Vereador Paulo Sérgio 
Resposta: Considerando o relato de que a demanda já vem sendo solicitada há 
aproximadamente um ano, comunicamos que ela será encaminhada com urgência ao 
setor responsável. A equipe de Iluminação Pública irá reavaliar a situação e incluir a 
demanda no cronograma de atendimentos prioritários, com o objetivo de oferecer mais 
segurança e qualidade de vida aos moradores da região. 
 
 
 
 

Júlio César Prates Cunha 
Prefeito Municipal 
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